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Praf eitura Municipal de Baixo Guandu 

ESTADO DO ESPIRITO S.Al\"TO 

"REAJUSTA VALORES DOS CARGOS CONSTANTES NOS / 

ANEXOS INTFiiRANTi:S DA5 LE! :5 NR Bl,003/83 e / 

1.004/83 e 1.227/86 E DÃ OOTRAS PROVID~NCIAS? 

O PREFEITO M'JNICIP AL DE EA!XO GUANOO ,ES, Faço s eber / 

que a C~are. Yiunicipal de Bsixo Cuandu,FS 1 e;irovou e eu sanciono a 

sequinte Le1z-

Artigo lg- Fice o Poder Executivo Mun1c1~el , autoriza-
do a reajuete.r os velores dos cargos canstan~e8 nas anexos inte 
grantes aae leis nQ! l.C>:>3/83, 1.004/63 e 1.227/86, sobre os venci· 

~entos vigentes, conforme discriminação abaixo :-
A)-Cargos - Fiscal Adjunto, encarregados de serviços CC4 , 2' 

Fiscal da Sede, Professores Leigos, Serventes Municipais, Aux.Ad.m! 

nis"trativas, Profess11rea do Pré N-IV • Prof. de l' Grau !\-IV .~onit_gJ 
res Coorrl. de Turno Esc. N-IV, ~ux. Sec. Escolares N-IV, Super\·. ~ 

colares CC3, hgentes Fiscei~ ~-V, ficéilI: re2justaãas e~ 46~( que.re~l 
te e seis) por centc. 

B~ - Cargos - Diretores Escolares Re!. CC3 1 e. Sec. Escol~ 
res N- IV, Secre"té:-ios Escolare5 1~-I\', Chefes de Divisões CC2,Co; 

e.dor D -VI~, ~esoureirc ?~- V! 1 TécDico de Contab111dade N-VI, Sec. 

Particular do Prefeito ref. CCl, Fiscais d~ Rendas N-VI, Topográ!o 

N- VI, Técnico Agricule N-VI. Aux. óe Biblio~eca N-lV, A~~~d. Att°'1 
letóric N-Ii,~eestro de Banda r;-1v 1 ASS . Socitl ?;-VI:,Cbe!e5 de D.!! 

partamentos rei. CC~ 1 Assessor JurÍciico r·e! .CC!, Ass. de Pl s.neje -
~ento e Orçamentos, íica::t rea.justa~os e~ ~O{ quarenta) por cento. 

Artigo 2~- Ficam reajustados os proventos dos 1.nat1vol 
con~orme abaixo discriminados: 1 

A) - CarEos- ?rofesso:-es, F~ofe~so~~ Leigos, Fiscel D1strj. 
~el. 1 e as Pencior.is~as, ficam rêejustados e~ 45~{que...-ente e seis) 
por cento. 

E )- Cargos- Fiscal rla Sede, Fiscal àe Ren1E, ?rotaco11stel 
Contador, Ficai:r. reajustados e~ 4()9i (quaren~a ) por c~nto . 

Artigo 3~- A pensão alimentícia, ce que treta o Decr~ 
ta âe ng 1.551/86 de 12 de agosto de 1:186, pa.t.s==c-2 de NCZ$ 745 1 47( 

~etecentos e qua~en~a E cinco ClilZadc: ovos e quarente e sete cen
tavos), pare NCZ$ 1.043,66( hum mil e qu:::"E'Dte e tres ciuz2..dcs no·vo1: 

e sess~ntE e seiE centavos). l 
Artigo 4r. - Fie e elevado de ?~CZ$ 5, 00 ( cinco cruz.a6os 

novas), pera NCZi 7,50( sete c~ados Levo~ e cinq~ent8 c~ntavc! ) 
o selá.rio Fé.lIIÍlia õos Funcior.árics ães~a ~unic1pelidude. 

Ar.:igc 5ç _ Fie e reajusta~as as sret if'i e ações dos J~u
siccs integrantes ce Eanda êe 1-'Úsica r·'.unici;al de Eaixo -
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cfe NCZI 40 1 00( quarente cruzados novos) pera NCZS 581 40( c1.oquen\a 
oito cruzados novos e,quareDta centavos), 

Artigo - 6lil- Aa despesa.11 de que trata a presente Le1, / 
o:-rer2o à conta do Orça::tento Vigente 1 !'ican:1o e Poder Executivo / 
~'m1c1p8l, autorlz.adc e proceó.er as a1 teraçõe1 neceEsé.riu ao cum

primec~o da Presente Le1, junte ao Orçamente V1gen~e 1 utilizando 
come Recursos ois Definidos n·:> Artigo 4~ d a Lei nlil '4. 320/611 de 17 

de março de 1.964. 
Artigo- 7;- Fica o Executivo Municipal, autorizado e / 

Suplement~ a Dotaçãos 
C~ARA MU1'.~CIPAL-D~?F.SA CO?..?.ENTES 

Despeses de Custeio- 3.1.1.0- Pessoal. e 3,1.1.1. 
1 

Pessoal Civil - N~-Z$14.682,34( cator:ze m11,se1scentos i 
e oitenta e do1a cnizedos novos e trinta e quatro centsvo2),ut1l1-
zado como Recursos os definidos no .Artigo ~3 de Lei nG 4.320/61:. dé 
17 de itarço de 1.964. 

Artigo- a~ - Este Lei entrará em vigor ce 6ete de sua p 
- -publicarao, retroag1njo os &~.is efeitos, e partir de 1~ de novembr 

de 1989. 
REGIS'!RE-SE E PUBLia.J!:.&SE 

GABl~ DC PR'.EFEITO MUh"ICIPA:.. IE B>..!XO GUA?OJ,ES,29 
de nove:chro de 1939. 

P..roISIBA.DA E PUBLICADA 

~,29 de nove~b~o ~e 1989. 
JJL 
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